
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
 
O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta à 

apreciação desta Casa Legislativa a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à chapa vencedora da 

Convenção das Assembleias de Deus no Estado do Espírito Santo e Outros – CADEESO, pela 

expressiva vitória e pela importante missão assumida na condução desta respeitada instituição. 

 

Destacamos de maneira especial o Presidente eleito, Pastor Gesiel Nascimento, que, com 

dedicação, liderança e compromisso com a obra de Deus, assume a responsabilidade de conduzir 

esta Convenção, que tem papel relevante no fortalecimento da fé cristã, na união das igrejas e 

na promoção de valores espirituais e sociais em nosso Estado. 

 

Estendemos também nossas felicitações a todos os membros da diretoria eleita — vice-

presidentes, secretários, tesoureiros e integrantes do conselho fiscal — que, juntos, assumem o 

compromisso de trabalhar pelo crescimento e fortalecimento da Convenção das Assembleias de 

Deus no Estado do Espírito Santo e Outros. 

 

Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento, respeito e votos de pleno êxito 

à nova diretoria da CADEESO, desejando que esta gestão seja marcada por sabedoria, unidade 

e grandes realizações em favor da obra de Deus e da sociedade capixaba. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Vitória/ES, 02 de março de 2026. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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